
REQUERIMENTO N9 02/2025

Câmara Municipal de

APROVADO Em `2'q

2osecretário
0   vereador   que   este   subscreve,   no   uso   de   suas

®

®

ições   legais   e   regimentais,   vem
respeitosamente  requerer que  sej.a  realizado,  por  parte  da  Prefeitura  Municipal  de  Matureia-
PB,   um   estudo   de   viabilidade   técnica   e   administrativa   para   que   alguns   órgãos   públicos
municipais    que    não    prestem    serviços    essenciais    possam    adotar    horário    reduzido    de
funcionamento, como medida emergencial para redução do consumo de água, diante da grave
crise hídrica que assola  nosso município.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

0 município de Matureia-PB enfrenta atualmente uma situação cri'tica de escassez hídrica, com
o  abastecimento  de  água  sendo  realizado  exclusivamente  por  meio  de  carros-pipa,  tanto  na
zona  urbana  quanto  na  zona   rural.   Essa   realidade  exige  da  administração  pública  medidas
urgentes e inteligentes que contribuam para o uso racional dos recursos hídricos disponíveis.

A    adoção    de    horário    reduzido    em    determinados    órgãos    públicos    -    como    setores
administrativos,   repartições  que   não  envolvam  atendimento  direto  à   população  em   áreas
essenciais -  pode  representar uma  significativa  redução  no consumo de água,  especialmente
em atividades como limpeza, uso de banheiros, manutenção de ambientes e consumo indireto.

É importante destacar que este requerimento não inclui os serviços de atendimento médico e
as   unidades   escolares,   que   devem   manter   seus   horários   regulares   em   virtude   da   sua
essencialidade e impacto direto na vida dos cidadãos.

Ressalta-se, ainda, que a adoção do horário reduzido terá caráter temporário, devendo vigorar
apenas  enquanto  perdurar  o  período  de  estiagem  e  o  abastecimento  do  município  estiver
sendo realizado por meio de carros-pipa.

Solicita-se,  portanto,  que a  Prefeitura  Municipal,  por meío das secretarias competentes, avalie
a viabilidade dessa  proposta, considerando aspectos operacionais,  legais e de impacto social, e

que, se possível, implemente essa medida de forma planejada e transparente.

Certo de contar com a sensibilidade e o compromisso da gestão  municipal com o bem-estar d

população e a sustentabilidade dos serviços públicos, renovo votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, Câmara  Municipal de Matureia-PB,19 de agosto de 2025.
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